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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 15.088 

17 DE JANEIRO DE 2024 

 

“Regulamenta as regras para a fase preparatória 

dos processos licitatórios regidos pela Lei 

14.133/2021 do Município de Porto Murtinho e dá 

outras providências.” 

 

NELSON CINTRA RIBEIRO, Prefeito Municipal de Porto Murtinho, Estado de Mato Grosso do Sul, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; 

 

Considerando o disposto no art. 18, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PREMILINARES 

Art. 1º Este decreto regulamenta o disposto no art. 18 da Lei Federal n1º 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

dispor sobre as regras para a fase preparatória dos processos licitatórios regidos pela Lei n.º 14.133/2021, no 

âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo Municipal. 

Art. 2º As contratações do Poder Executivo Municipal serão precedidas de documento de formalização de 

demandas, estudo técnico preliminar e termo de referência. 

§ 1º Os modelos dos instrumentos a serem utilizados pelo setor solicitante serão os padronizados pelo 

município. 

§ 2º A não utilização dos modelos deverá ser justificada por escrito e anexada ao respectivo processo de 

contratação. 

CAPÍTULO II 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Art. 3º Documento de formalização de demanda (DFD) é o documento de abertura do processo administrativo 

composto dos seguintes elementos:   

I - objeto; 
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II - setor solicitante; 

III - autoridade responsável pela demanda;  

IV - data estimada para assinatura do contrato de aquisição, prestação dos serviços ou da ata de registro de 

preços;  

V – fiscal (is) do contrato ou da ata de registro de preço. 

Parágrafo único: Todos os processos deverão ser iniciados com o DFD. 

CAPÍTULO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 4º Estudo técnico preliminar (ETP) é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 

uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, e dá base ao anteprojeto, 

ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação. 

Art. 5º A elaboração do ETP fica dispensada nas seguintes hipóteses: 

a) art. 74, II, III e V, da Lei 14.133/2021, de 2021; 

b) art. 75, III, IX e XV da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) art. 75, VIII, da Lei 14.133/2021, com a finalidade de atender a ordem judicial; 

d) prorrogação de contratos de serviços e fornecimentos contínuos; 

e) art. 90, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 6º O estudo técnico preliminar (ETP) deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, 

de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público; 

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que elaborado, de modo 

a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração; 

III - requisitos da contratação; 
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IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhes dão suporte, que considerem interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar 

economia de escala; 

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar; 

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, identificando-se o valor da solução, mediante breve averiguação 

preliminar que não se confunde com a pesquisa de preços que será anexada posteriormente ao processo quando 

da formação do mapa comparativo de preços.  

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à manutenção e à assistência 

técnica, quando for o caso; 

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos 

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto 

à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de 

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem 

de bens e refugos, quando aplicável; 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que 

se destina. 

§ 1º O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos I, IV, VI, VIII e 

XIII deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as 

devidas justificativas. 

§ 2º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras e serviços comuns de engenharia, 

se demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, 

a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto básico, dispensada 

a elaboração de projetos. 
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§ 3º A elaboração do estudo técnico preliminar deverá considerar a complexidade do problema analisado, 

devendo-se evitar o aporte de conteúdos com a finalidade única de simples cumprimento de exigências 

procedimentais. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso XI, serão adotadas as seguintes definições: 

I - contratação correlata: aquela que guarda relação com a solução a ser contratada, interligando-se a ela, mas 

que não precisa, necessariamente, ser realizada para a completa satisfação da necessidade; 

II - contratação interdependente: aquela que precisa ser realizada juntamente com a solução a ser contratada 

para a completa satisfação da necessidade. 

CAPÍTULO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 7º O Termo de Referência é o documento necessário para a contratação de bens e serviços e deverá estar 

alinhado com os instrumentos de planejamento da Administração. 

Art. 8º O Termo de Referência definirá o objeto para atendimento da necessidade, a ser enviado para o Setor 

de Compras e Licitações e será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise e avaliação da 

conformidade da proposta, em relação ao licitante provisoriamente vencedor. 

Art. 9º O Termo de Referência será elaborado pelo setor solicitante em conjunto com servidores das áreas 

técnicas, quando necessário, ou, quando houver, pela equipe de planejamento da contratação.  

Parágrafo único: O Termo de Referência deverá ser assinado pelo servidor público responsável por sua 

elaboração e aprovado pelo respectivo ordenador de despesas. 

Art. 10º O Termo de Referência deverá seguir os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - definição do objeto, incluídos: 

a) sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

b) a especificação do bem ou do serviço, preferencialmente conforme o catálogo de padronização, observados 

os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 

c) a indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e definitivo, quando 

for o caso; 
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d) a especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

II - fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares 

correspondentes, quando elaborados, ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes 

que não contiverem informações sigilosas; 

III - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto, com preferência a arranjos 

inovadores em sede de economia circular; 

IV - requisitos da contratação; 

V - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os resultados 

pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; 

VI - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada 

pelo órgão ou entidade; 

VII - critérios de medição e de pagamento; 

VIII - forma e critérios de seleção do fornecedor, optando-se pelo critério de julgamento de técnica e preço, 

conforme o disposto no § 1º do art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021, sempre que a avaliação e a ponderação da 

qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem relevantes 

aos fins pretendidos pela Administração; 

IX - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a Administração 

optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

X - adequação orçamentária, quando não se tratar de sistema de registro de preços. 

Parágrafo único - Na hipótese de o processo de contratação não dispor de estudo técnico preliminar: 

I - a fundamentação da contratação, conforme disposto no inciso II do caput, consistirá em justificativa de 

mérito para a contratação e do quantitativo pleiteado; 

II - o Termo de Referência deverá apresentar demonstrativo da previsão da contratação no Plano de 

Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os instrumentos de planejamento do órgão ou 

entidade. 
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Art. 11 A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021 e na prorrogação de contrato de serviço e fornecimento contínuos. 

CAPÍTULO V 

PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 12 Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições comerciais 

praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do serviço, 

quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas, marcas e modelos, potencial 

economia de escala e peculiaridades do local de execução do objeto. 

Parágrafo único. A descrição do objeto deverá estar de forma clara e suficiente, e os documentos necessários 

para a licitação, completos, sendo que, em caso de dúvidas ou ausência de documentos, deverá ser solicitado 

o esclarecimento e/ou a complementação ao órgão responsável pela sua confecção. 

Art. 13 A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 

aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 

parâmetros, empregados de forma combinada ou não:  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para consulta 

de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 

II - contratações similares feitas pelo município ou por outros entes públicos, em execução ou concluídas no 

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 

observado o índice de atualização de preços correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, tabela de referência oficiais e de sítios eletrônicos 

especializados ou de domínio amplo, desde que os valores estejam vigentes, e as páginas atualizadas no 

momento da pesquisa, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde 

que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos 

com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital; 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 

compreendida no período de 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital. 

Art. 14 Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos 

valores obtidos na pesquisa de preços. 
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§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos autos pelo 

gestor responsável e aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º A mediana será utilizada preferencialmente quando a diferença entre o menor e o maior preço cotado for 

igual ou superior a 30%. 

§ 3º O menor preço deve ser utilizado quando por motivo justificável não for mais vantajoso fazer uso da 

média ou mediana. 

§ 4º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, 

acrescentando ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a atratividade do mercado e mitigar o 

risco de sobrepreço. 

§ 5º Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser 

adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 6º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando houver grande variação 

entre os valores apresentados. 

§ 7º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso I, do art. 7º, o valor não poderá ser superior 

à mediana do item nos sistemas consultados.  

Art. 15 A pesquisa de preços deverá estar anexada ao processo administrativo, juntamente com os documentos 

comprobatórios e a planilha com o mapa de preços. 

§ 1º Deverá ser registrado nos autos do processo administrativo da contratação, a relação de fornecedores que 

não responderam às consultas. 

§ 2º As pesquisas de preços poderão ser utilizadas em mais de um processo licitatório. 

§ 3º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos de 03 (três) 

pesquisas de preços, desde que devidamente justificado no processo administrativo. 

§ 4º É responsabilidade do(s) servidor(es) designado(s) para realização da pesquisa de preços, a análise crítica 

dos valores orçados e a formalização das justificativas previstas neste decreto, não excluindo o dever do agente 

de contratação, equipe de apoio e comissão de contratação de realizar a análise crítica. 

§ 5º A pesquisa de preços terá a validade para a licitação contada da data da realização independente do prazo 

estabelecido pelo fornecedor no respectivo documento. 
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Art. 16 A pesquisa de preços realizada com os fornecedores poderá ser formalizada por ofício, e-mail, 

aplicativos de mensagens, telefone ou pessoalmente. 

§ 1º Nos casos de pesquisas realizadas por e-mail, ofício, aplicativo de mensagens instantâneas deverá ser 

juntado ao processo administrativo, a solicitação e a resposta do fornecedor. 

§ 2º A pesquisa por aplicativo de mensagens instantâneas deverá ser realizada por meio de número de celular 

oficial do município e registrada formalmente em documento assinado pelo servidor responsável pela pesquisa 

com as seguintes informações: razão social da empresa, o número do CNPJ, o endereço, o número de telefone, 

o nome do representante que forneceu o preço, a data e o horário de contato, e o print da tela anexado. 

§ 3º A pesquisa por telefone em estabelecimentos da cidade ou de fora, deverá ser registrada formalmente em 

documento assinado pelo servidor responsável pela pesquisa com as seguintes informações: razão social da 

empresa, o número do CNPJ, o endereço, o número de telefone, o nome do representante que forneceu o preço, 

a data e o horário da ligação. 

§ 4º A pesquisa pessoal será realizada in loco por servidor da prefeitura e deverá ser registrada formalmente 

em documento assinado pelo servidor responsável pela pesquisa com as seguintes informações: razão social 

da empresa, o número do CNPJ, o endereço, a data, e o preço.  

§ 5º Será conferido aos fornecedores e prestadores de serviço prazo de resposta compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado. 

§ 6º A escolha dos fornecedores consultados será realizada preferencialmente com os fornecedores:  

I. que já forneceram ou prestaram serviço através de contratos ou atas semelhantes no passado com o 

município ou outros entes públicos; 

II. que tenham participado de processos licitatórios com objetos semelhantes no município ou outros entes 

públicos; 

III. com contrato ou ata de registro de preço vigente no município ou em outros entes públicos; 

IV. localizados em pesquisa orgânica por ramo de atividade realizada em ambiente eletrônico na rede mundial 

de computadores; 

V. constantes no cadastro simplificado do município. 
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Art. 17 Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem como da 

contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços, deverá ser observado 

o disposto neste Decreto. 

Art. 18 Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo 

da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das   

propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior desconto. 

CAPÍTULO VI 

ELABORAÇÃO DA MINUTA DO EDITAL DA LICITAÇÃO 

Art. 19 Na hipótese de licitação, deverá ser elaborada a minuta do edital e seus respectivos anexos, observado 

o disposto nos arts. 18, caput, 22 e 24 a 27, todos da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º O edital de licitação e seus anexos deverão ser elaborados a partir das minutas padronizadas, quando 

houver, observando, em qualquer caso, as especificidades trazidas nos instrumentos do planejamento. 

§ 2º Para a confecção do edital poderá ser solicitado à autoridade competente a indicação de agente(s) para 

compor a equipe de apoio com o objetivo específico de elaborar as minutas de edital e seus anexos. 

CAPÍTULO VII 

ENCERRAMENTO DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 20. Ao final da fase preparatória o processo será enviado para o órgão de assessoramento jurídico da 

Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação na forma 

do art. 53, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 1º É dispensável a análise jurídica de que trata o caput deste artigo nas hipóteses previamente definidas em 

ato da autoridade jurídica máxima competente, conforme disposto no § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 

§ 2º Encerrada a instrução sob os aspectos técnico e jurídico, o processo será encaminhado para indicação do 

agente de contratação da fase externa e posterior publicação do edital, se for o caso. 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 21 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei nº 1.762/2022. 

MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por NELSON CINTRA RIBEIRO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO MURTINHO e da garantia da 
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de 

http://www.portomurtinho.ms.gov.brno link Diário Oficial. 

Parágrafo único. Este Decreto não se aplica aos procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a 

égide da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de junho de 2002, incluindo contratações 

e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas. 

 

Porto Murtinho/MS, 17 de janeiro de 2024. 

 

 

 

NELSON CINTRA RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Porto Murtinho/MS 
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